
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 4º andar sala 450, spoa@mme.gov.br , Brasília/DF, CEP 70065-900

Telefone: (61) 2032-5464 e Fax: @fax_unidade@ - hƩp://www.mme.gov.br

CONTRATO Nº 30/2018

Processo nº 48340.003088/2018-24

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA E A EMPRESA
BERNARDO  DE  SÁ  CONSTRUTORA  INCORPORADORA  E  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA-ME.

             A União, por intermédio do MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, inscrito no CNPJ sob n.º 37.115.383/0001-53,
localizado na Esplanada dos Ministérios, Bloco U, Brasília/Distrito Federal, CEP 70.065-900, Brasília-DF,  neste ato representado
pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, Senhor WILER TRISTÃO DE CASTRO,  portador da
Cédula de Identidade n.º 364.213 - SSP/DF e CPF nº 225.580.551-00, e com fundamento no inciso VII do artigo 59  do Regimento
Interno da Secretaria Executiva/MME aprovado pela Portaria GM/MME nº 108, de 14 de março de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 16 de março de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa  BERNARDO
DE  SÁ  CONSTRUTORA  INCORPORADORA  E  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA-ME,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o nº 09.248.466/0001-85, sediado na  SHCGN CL 707, Bloco D, Entrada 13, Sala 101/102, CEP 70.740-7347-720,
na cidade de Brasília/DF, (61) 3045-0046, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante
Legal, o Senhor BERNARDO JOSÉ DE SÁ FILHO, portador da Carteira de Identidade nº 587291, expedida pela SSP/DF, e
CPF nº 276.095.451-04, tendo em vista o que consta no Processo nº 48340.003088/2018-24 e em observância às disposição da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 12/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços visando a
revitalização da calafetação das esquadrias e do rejuntamento do revestimento cerâmico das fachadas externas, e eliminação de
pontos  de infiltrações,  no  âmbito  do  Bloco  "U" da  Esplanada  dos  Ministérios,  sede  do  Ministério  de  Minas  e  Energia,  em
Brasília-DF,  conforme especificações  técnicas  e  demais  condições  constantes  no Termo de Referência  e  demais  documentos
técnicos Anexos do Edital.

1.1.  Este Termo de  Contrato vincula-se ao Edital  do  Pregão,  identificado no preâmbulo e à  proposta da vencedora,  com os
documentos que a compõem independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme fixado no Edital com início na data da
assinatura eletrônica.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até  31 de dezembro,  para fins  de inscrição em restos a pagar,  conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de
13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor desta contratação é de R$ 274.900,00 (duzentos e setenta e quatro mil e novecentos reais), conforme Proposta de
Preços apresentadas no Pregão  Eletrônico nº12/2018.

3.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Ação 2000;  PTRES: 091627; Programa de Trabalho: 2512221192000 0001; Elemento de Despesa: 33.90.39, UGR 320016, Nota
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de Empenho n° 2018NE800406 de 26/09/2018.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total  contratado no prazo de até 20
(vinte)  dias,  observadas  as  condições  previstas  no  Edital,  com  validade  de  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência
contratual.As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1.A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no Termo de Referência e no Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. Constituem As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os  requisitos  de  habilitação  exigidos na  licitação  original;  sejam mantidas  as  demais  cláusulas e
condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo I, do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017.

13.2. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

13.3. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao
instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no
seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

 14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

 14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referência, anexo do Edital.A disciplina
inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Termo de Referência, anexo do Edital.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X da
IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – COMUNICAÇÕES

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
I, do Edital.
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17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei
nº 8.666, de 1993.

17.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.3.. Indenizações e multas

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei
nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

20.1. O Foro para solucionar  os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do
Distrito Federal - Justiça Federal.

20.2.. Assim havendo ajustado, e por estarem de pleno acordo com as Cláusulas e condições expressas neste Contrato e no Termo
de  Referência  foi  lavrado  o  presente  Instrumento  e  disponibilizado  por  meio  eletrônico  através  do  Sistema  Eletrônico  de
Informações – SEI, com fundamento no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, que os seus representantes legais assinam com
as testemunhas abaixo identificadas.

Pelo CONTRATANTE:

(Assinatura Eletrônica)
WILER TRISTÃO DE CASTRO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração
Ministério de Minas e Energia

Pela CONTRATADA:

(Assinatura Eletrônica)
BERNARDO JOSÉ DE SÁ FILHO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

(Assinatura Eletrônica)
DIMAS FIGUEIREDO NÓBREGA

(Assinatura Eletrônica)
ALVANIR DA SILVA CARVALHO

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Jose De Sá Filho, Usuário Externo, em 05/10/2018, às 14:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alvanir da Silva Carvalho, Coordenador(a) de AƟvidades Gerais, em 05/10/2018, às
14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dimas Figueiredo Nóbrega, Assessor(a) Técnico(a), em 05/10/2018, às 15:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wiler Tristão de Castro, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, em 05/10/2018, às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://www.mme.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0217832 e o código CRC 413B146C.

Referência: Processo nº 48340.003088/2018-24 SEI nº 0217832
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